
LEI N2. 105) 

Dispõe sôbre abertura de Poços Artezianos •. · 

A câmar;,: Municipal de Santa Luzi.a decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 12. - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a executar 

os serviços de perfuração de poços artezianos na parte alta e baixa 

desta cidade. 

Art 0 22 - Para atender as des~esas decorrentes desta lei, 

fica o Podei~ Exect1:tivo, autorizado a abI·ir o créc1i to especial 

2. im11ortância de C1"'~;;60 0 000 ,OO (Sessenta mil crttzeirosj 0 

!i.rt., 32 - Re\rog::.:m-se Els disposições 
, 

em cor1trar·i,o, ~ , envrara es-

t&. l·:::i em ~rigo1" na da.ta de st1a pt1blicação 0 

1953. 

Prefeit~,ª, ~")'': de Santn Lunie: 23 de ::0>·eire de 

,~--1-+~L~ 
(Prefeito Municipal) 

~_...-

L~ o4~ 
(Secretário) 
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